
      

 

PORTARIA Nº 1992/2019
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL E SUDESTE DO PARÁ –

Unifesspa, no uso das atribuições e de acordo com o previsto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21

de junho de 1993, no Art. 31 na Instrução Normativa nº 5, de 30 de abril de 2017, na Instrução

Normativa nº 3/2018-Unifesspa,  em conformidade com o Decreto Presidencial  de 15 de

setembro de 2016, publicado no Diário Oficial da União nº 179, de 16 de setembro de 2016,

seção 02, pag. 01, e demais legislações correlatas Protocolo de Intenções (denominado

Memorando  de  Entedimento  pelo  Partícipe),  no  que  consta  no  Processo  Eletronico 

nº 23479.019033/2019-21, do qual seguem os dados abaixo:

 

 
Processo nº: 23479.014132/2019-16;

Partícipe: Fundação Universidade do Estado de Santa Catarina; 

Coordenador: Lais Menezes da Costa

Objeto: Estabelecimento de ações básicas de cooperação técnico-científica nas áreas de

ensino, pesquisa e extensão, em regime de parceria entre a UDESC e a UNIFESSPA, e sempre

que houver interesse convergente das partes, visando ampliar e aperfeiçoar a capacidade de

ensino e treinamento, da pesquisa e extensão universitária e pós-graduação.

 

 

R E S O L V E:

 
 

Designar o(a) Tradutora Interprete LAIS MENEZES DA COSTA SOUSA para exercer a

função de Coordenadora. 

 

 

Reitoria da Universidade Federal do Sul e Sudeste do Pará, Marabá/PA,26 de dezembro

de 2019.

 

 

Maurílio de Abreu Monteiro

Reitor
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